LEI Nº 964, DE 09/06/86

Dispõe sobre gratuidade para construção de passeios públicos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a,  quando da construção de passeios públicos no Município, nada exigir dos munícipes, como contra-prestação pecuniária, a que título for.

Parágrafo Único – Somente será construído o passeio a que se refere esta lei, desde que, concomitantemente, seja arborizada a via pública.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de junho de 1986; 22º ano

  de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

